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AUTÓGRAFO Nº 208/2023 
PROJETO DE LEI Nº 221/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial,  até  o  limite  R$  1.500.000,00  (um 
milhão e quinhentos mil reais), para abertura 
de dotação orçamentária referente às Ações 
e  Serviços  Públicos  de  Saúde  (ASPS) 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, 
e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para abertura de dotação 
orçamentária referente às Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) vinculadas à Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme demonstrativo abaixo:   

02  PODER EXECUTIVO 

02.09  SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10  SAÚDE 

10.302  ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0080  CUIDANDO  DAS  PESSOAS  ‐  ASSISTÊNCIA  DE  MÉDIA  E  ALTA 
COMPLEXIDADE COM QUALIDADE 

10.302.0080.2  Atividade 

10.302.0080.2.203  REMUNERAÇÃO  DOS  SERVIÇOS 
CONTRATUALIZADOS COM O SUS 

 R$   1.500.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39  Outros Serviços de Terceiros ‐ Pessoa Jurídica   R$   1.500.000,00 

FONTE DE RECURSO  5 ‐ Transferências e Convênios Federais ‐ Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta  lei será coberto por excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais), de acordo com o 
inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de 
recursos financeiros previstos na Portaria MS/GM nº 999, de 18 de julho de 2023. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO),  e  na  Lei  nº  10.667,  de  23  de  dezembro  de  2022  (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 25 de julho de 2023. 
 

PAULO LANDIM 
Presidente 
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